
 
 

 
 
 

 
 

 

ATA DE ANÁLISE DE RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO NO ÂMBITO DA SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA DE 

FORNECEDORES Nº 09/2025 – FAIFCE 
 
OBJETO DO CERTAME: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Equipamentos 
de Informática os quais deverão ser entregues nos locais definidos para fins de execução das 
atividades previstas no Contrato de Prestação de Serviços no 11/2024/IFCE, especificamente 
previsto no Projeto “Rede de Popularização da Ciência e Divulgação Científica – RedePop 
CE”. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2025. 
DATA DE RECEBIMENTO DO RECURSO: 29/05/2025. 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de maio do ano de 2025, a Comissão de Seleção Pública da 
Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Ceará – FAIFCE, reuniu-se para fins de análise do pedido de recurso 
interposto via e-mail pela Empresa H2TECH INFORMÁTICA, CNPJ nº: 22.652.712/0001-41 
em razão de sua desclassificação. 
 
A empresa ora Peticionante ao inserir a proposta no sistema CONVENIAR não anexou os 
seus documentos de habilitação contrariando as disposições do Edital, senão vejamos: 
 

7.1. Deverão ser inseridas as “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” no portal do fornecedor, através do endereço eletrônico: 
https://faifce.conveniar.com.br/Fornecedor/Login.aspx?ReturnUrl=%2ffornecedor. 
 
7.2. A FAIFCE não se responsabilizará por “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” que não sejam inseridas, no Portal do 
Fornecedor, até a data e horário definidos neste Edital. 
 
7.3. As propostas de preços deverão ser apresentadas por LOTE, e para cada Lote 
deverão ser anexados os respectivos documentos de habilitação. 

 
Tem-se, portanto, que em atenção ao princípio da legalidade e da estrita vinculação ao Edital, 
não será possível acatar o recurso interposto, razão pela qual a Comissão, por unanimidade, 
se manifesta pela manutenção da desclassificação da Empresa. 
 
Fortaleza, 30 de maio de 2025. 
 
 

Roberta Nunes 
Presidente 

 
 
 

Tatiana Freitas Borges Pedro Henrique Rodrigues de 
Andrade 

Membro titular Membro Titular 
 
  

Docusign Envelope ID: 3AB2119C-C760-4E43-AED8-DBCAD05EB8C3

https://faifce.conveniar.com.br/Fornecedor/Login.aspx?ReturnUrl=%2ffornecedor

		2025-05-30T13:26:36-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




